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P O R T A R I A – Nº 1 4 8 / 2 0 2 5 
 

De 22 de maio de 2025. 
 

 
 
 

“Designa Funcionário como 
COORDENADOR DE VIGILÂNCIA 
EPIDEMIOLÓGICA do município 
de São Francisco/SE e dá outras 
providências correlatas”. 

 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO, ESTADO DE SERGIPE, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. DESIGNAR a funcionária, a Senhora MARIA PATRÍCIA DOS SANTOS 
ALMEIDA, inscrita sob – C.P.F. 058.XXX.XXX-31, sob a Matrícula nº 1361, a qual exerce 
o Cargo de DIGITADOR na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE como 
“COORDENADORA DE VIGILÃNCIA EPIDEMIOLÓGICA”. 
 

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO/SE, em 22 de 
maio de 2025. 
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Eduardo Barbosa Guimarães 
                                                                 Prefeito Municipal 


